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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE

PORTARIA Nº. 169/2023

“Designa-se o servidor para desempenhar a gestão do cargo Ouvidor, ademais 
responsável Módulo de Ouvidoria conforme Lei nº 13.460/2017 e dá outras providências”. 
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º. Para o exercício regular das funções atribuídas ao cargo de Controlador Interno o 
servidor Alan Lembeck, inscrito na Matrícula nº. 57523-2/1, para desempenhar a gestão 
do cargo Ouvidor, ademais responsável Módulo de Ouvidoria da Plataforma Fala.BR: 
elogio, reclamação, sugestão, solicitação, denúncia, conforme Lei Federal nº 13.460/2017, 
e regulamentação, caso haja, do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná 
concomitante com as atribuições do Cargo Efetivo.
Art. 4º- O servidor designado, compareceu ao Setor de Recursos Humanos, e fora 
cientificado das atribuições inerentes a função que será ocupada. 
Art. 5º- A presente Portaria possui efeitos a partir de 20 de dezembro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná em 20 
de dezembro de 2023.   
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
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